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ATA DA 323 S3SSÃO, EM 15 DE JUNHO DE I960 .

PRESIDÊNCIA DO 3AM0. SR. MINISTRO GENERAL-DE-EX3SRGIT0 TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE.

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 ESMO. SR. DR. IVO D'AQUINO FONSECA 

SECRETARIO, 0 SR, DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram os Exmos. S rs . M in is tro s  Dr. Vaz de M ello , Dr, Murgel de Re_ 
zende, Gen. Lima Oâmara, Gen. F a lc o n ie r i  da Cunha, D r . ' A utran Dourado, 
Ten. B rig . A lvaro Hecksher, Dr. A dalberto  B a r re t to ,  Aim. José E sp ín d o la , 
Aim. Diogo Borges F o r te s  e Ten. B rig . A jalm ar V ie i ra  M ascarenhas, M inis
t r o  convocado.

Acha-se l ic e n c ia d o  o Exmo, S r. M in is tro  Ten. B rig ., Vasco A lves Secco. 

As t r e z e  h o ra s , havendo número l e g a l ,  f o i  a b e r ta  a se ssão .

L id a  e sem d eb a te , f o i  aprovada a a ta  da sessão  a n te r io r .

*******

Apelações ju lg ad as  n a  sessão  s e c r e ta  do d ia  13:

N2 31.351 - Pernambuco. R e i. 0 S r. M in is tro  Dr. V az'de M ello , R ev .- 0 
S r. M in is tro  Ten. B rig . Á lvaro H ecksher. A pelan te: A Pro- 
m o to ria  da A u d ito ria  da 7a. R.M. Apelado: Geraldo Muniz 

■ de Almeida, f u z i l e i r o  n a v a l, n 2 57.3035.6-SD, da Guarni
ção do 32 B atalhão  R egional de F u z i le i r o s  N avais, ab so lv i 
do do crime p re v is to  no a r t .  137 , § 22, coDjblnado com o 
a r t .  182 e m ais o a r t ,  154, tudo do C.P.M j Negaram p ro v i
mento ao re c u rso  do M in is té r io  P ú b lico , g a ra  confirm ar a 

en ten ça  a b s o lu tó r ia , sem p re ju íz o  de açao d i s c ip l in a r ,  
n t r a  os v o to s dos Exmos. S rs . M in is tro s  Dr. Vaz de Mel

l o ,  Gen. F a lc o n ie r i  da Cunha, Alm. José  E sp índo la  e Ten. 
B rig . A jalm ar M ascarenhas, que o proviam p a ra  refo rm ar a  
sen ten ça  e condená-lo  a  3 anos de re c lu s ã o , como incu rso  
no a r t .  137, preâm bulo, do C.P.M.

N2 31.525 R io 'd e  J a n e iro . R el. O S r . M in is tro  D r . ' A utran Dourado, -  
Rev. 0 S r. M in is trq  Alm. José  E sp ín d o la . A pelante: A P ro- 
m oto ria  da l a .  A u d ito ria  da M arinha. Apelado: Amadeu 
r e i r a  de Lima, GR-SC-n2 58 .3127 .4 , abso lv ido  do crime pre 
v is to  no a r t .  205, do C .P .M ., rem etendo-se, oportunam ente, 
os a u to s  à  au to rid ad e  com petente, p a ra  ap rec iação  da hipó 
te se  sob seu aspecto  d isc ip lin ar/'"N eg aram  provim ento, p a -
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(Cont. da ata  da 32^ s e s . ,  em 1 5 /6 /6 0 ) .

V r a  confirm ar a sen tença  a b s o lu tó r ia ,  unânimemente.

N2 31*526 -  R io 'd e  J a n e iro . R e i. 0 S r. M in is tro  Dr. Murgel de Rezende,
Rev. 0 S r. M in is tro  Ten. B rig . A jalm ar Mascrarenhas, Ape
l a n t e ;  A P rom otoria  da  l a .  A u d ito r ia  da M arinha. Apelado;

/ Jurandyr R odrigues, FN-SD-n2 56.6005*6, abso lv ido  do c r i 
me p re v is to  no a r t ,  139 do CVP.M., rem etendo-se, oportuna 
m ente, os au tos à s  au to rid ad es; m i l i t a r a s ,  a  fim  de que a - 
preciem  sob o seu asp ec to  d is c ip l in a r J r  Negaram provim ento 
ao recu rso  do M in is té r io  P úb lico^  p a ra  con firm ar a  sen ten  

\ ça  a b s o lu tó r ia ,  unânimemente. (Nao tomaram p a r te  no j u l ga 
mento os Exmos. S rs . M in is tro s  Dr. Vaz de M ello e Gen. L i 
ma Câmara, por não terem  a s s i s t id o  o r e l a t ó r i o ) .

NS 31.447 - Pernambuco. R ei. 0 S r. M in is tro  Ic n . B rig . A jalm ar Masca- 
ren h as , Rev, 0 ’8 r , M in is tro  Dr. Vaz de M ello, A pelan te: -  
A  P rom otoria  da A u d ito r ia  da 7a. R.M. Apelado; Dulphe J e -  
rônimo A dalberto  de Cunto, so ldado , do 72 Esquadrão de Re 
conhecim ento M ecanizado,•ab so lv id o  do crime p re v is to  no 
a r t ,  163 do C.P.M ,C^rovido o recu rso  do M in is té r io  P ú b li
co , reform aram  a  sen ten ça  p a ra  condenar o acusado a 6 me
se s  dè p r is ã o ,  g rau  mínimo do a r t ,  163 do G .P.M ;, unânime 
monte.

*******

Foram, a  s e g u ir ,  r e la ta d o s  e ju lg ad o s os s e g u in te s  p ro cesso s :

H A B E A S - C O R P U S

Ns 26.211 -  São P au lo . R ei, 0 S r. M in is tro  G^n. Lima Câmara, P a c ie n te :
H élio  M artins F i lg ü e i r a s ,  c i v i l ,  que a leg a  e s t a r  sendo 
novamente p rocessado  por f a to s  j á  ap rec iad o s  em grau  de

H* recu rso  por e s t a  Colenda C ô rte , req u e r  "H abeas-Còrpus", a  
fim  de s e r  anulac^S p rocesso  a  que responde na 2a. Audito
r i a  da 2a. R.M .^Denegaram a  ordem, unânimemente, (Não to  
mou p a r te  no julgam ento o Exmo. S r. M in is tro  Dr.M urgel dê 
Rezende, por não t e r  a s s is t id o  o r e l a t ó r i o ) .

N2 26.245 - Pernambuco. R ei. 0 S r. M in is tro  Dr. Vaz de M ello . P acien  
to :  Paulo de Andrade^Neto, c i v i l ,  p rêso  incom unicável no 
Q u arte l do 3a B atalhão  de F u z ile iro s -N a v a is^  do 32 D is t r i  
to  N aval, pedindo ’s e r  p ô sto  em lib e rd a d e  ̂ Denegaram  a o rê  
dem, unânimemente.
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N2 31.530 -

N2 31.364 -

MinaS G era is . B el. 0 S r. M in is tro  Dr, A utran Dourado, Rev,, 
0 Sr. M in is tro  Ten, B rig . A jalm ar M ascarenhas, A p e la n te :- . 
A P rom otoria  da A u d ito ria  da 4a. R.M, Apelados: Jerônimo 
de O liv e ira  Isaac  e A leixo Alves de O l iv e ir a ,  c i v i s ,  ab
so lv id o s  do crime p re v is to  no a r t ,  241, do C,P.M, (J u lg a - , 
mento, em sessão  s e c r e ta ) .  #

R.G',do Sul,.. R e i. 0 S r. M in is tro  Ten, B rig , Álvaro Hecksher,. 
Rev. 0 S r . M in is tro  Dr. A utran Dourado, A pelan te: -  Jau re  
Segóbia P i r e s ,  so ldado , do 12 Grupo de A r t i lh a r ia  a  Cavar- 
1°,. 75, condenado a  6 meses de p r is ã o ,  in cu rso  no a r t ig o  
163 do C.P.M. Apelado: 0 Oons^lho de J u s t iç a  do 12 Grupo 
de A r t i lh a r ia  a Cavalc>-7 5 .^ n eg a ram  provim ento, p a ra  con 
f irm a r  a sen ten ça , unânimemente.

N2 31.565 -  Rio dê J a n e iro , R e i. 0 S r. M in is tro  Gen . P a lc o n iê r i  da 
Cunha. Rev. 0 S r. M in is tro  Dr,. Murgel de Rezende. A pelan- 

r N vy /  • to j  Domingos P im en te l, so ldado , da C ia , de P e trec h o s  P esa  
dos do B atalhão  de GuardaS, condenado a  6 meses de p r is ã o , 
in cu rso  no a r t .  163, do C .P‘.Mj, Apelado; 0 Conselho de Jus. 

S  t i ç a  do B atalhão de Guardas.^Negaram provim ento, p a ra  corv
'f i r m a r  a se n ten ça , unânimemente.

N2 31.390 Rio de J a n e iro , R e i, 0 S r. M in is tro  Ten, B rig ; Álvaro Hec 
k sh e r. Rev, 0 Sr, M in is tro  Dr, A utran Dourado, A p e lan te : -  
Antônio lou renço  da S ilv a , so ldado , do Regimento E sco la  
de I n f a n ta r ia ,  condenado a 9 meses de p r is ã o ,  in cu rso  no 
a r t .  163, do C.P.M, Apelado: 0 -Conselho de J u s t iç a  do Re
gimento E sco la  de In fc n ta r ia /X P ro v id a , em p a r te ,  re d u z i
ram a pena a 6 meses de p r is ã o ,  unânimementa.

N2 31*438 ~ R .G ,do‘ S u l, R ei; 0 S r. M in is tro  Ten, B rig . A jalm ar Masca
ren h as . Rev. 0 S r , M in is tro  Dr. Murgel de Rezende, Apelan 

I t e :  Paulo  Pedro Pagundes da Pohtourd , so ldado , do 182 Re- 
t y S !/  gimento de I n f a n ta r ia ,  condenado a 6 meses de p r is ã o , co- 

mo in cu rso  no a r t ;  159 do C.P.M, Apelado*. 0 Conselho de 
J u s t i ç a  do 182 Regimento de In fa n ta r ia .»  Negaram proyimen- 

\  to ,  p a ra  confirm ar a se n ten ç a , unânimemente*

N2 31.589 - Pernambuco. R ei; 0 S r; M in is tro  Gon, P a lc ò n ie r i  da Cunha, 
Rev. 0 S r. M in is tro  Dr. Murgel de Rezende* A nelan tes: -  À 
P róm otoria da A u d ito ria  da 7a. R>M, e A lôncio José D ias, 
so ldado , do 12/72 Regimento de 0 b u zes-1 0 5 ,' condenado a 2 
meses de p r is ã o , in cu rso  no a r t .  163, do C,P,M, A pelados: 
0 Conselho de J u s t iç a  do 12/72 Regimento de Òbuzes-105, © 
A lôncio José D ias, soldado do r e fe r id o  Regimento, condena 
do;* Negaram provimento ao recu rso  da d e fe sa  e p rov ido  o



y S S  do M in is té r io  P ú b lico , reformaram a sen ten ça  p a ra  conde- 
n a r  0 acusado a 6 meses de p r is ã o ,  g rau  mínimo do a r t .163 

/  N .  do C .P.M ., unânimemente.
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ÏP 31.618 - São P au lo . R ei, 0 S r, M in is tro  Gen. lim a  Câmara. R ev .- 0 
S r, M in is tro  Dr. Murgel de Rezende. A pelan tes: A P r orno to -  
r i a  da l a .  A u d ito ria  da 2a. R.M. e José  A venir dos Santos, 
so ldado, do 42 Regimento de I n f a n ta r ia ,  condenado a  3 me
se s  e 7 d ia s  de detenção , in cu rso  no a r t .  163 , combinado 
com os a r t s .  166, 62-IV "a" e 62-1, tudo do C.P.M. Apelar- 
dos: 0 Conselho de J u s t iç a  do 4fl Regimento de I n f a n ta r ia j  
e José Aven^r dos S an tos, soldado do r e fe r id o  Regimento, 
condenado. Negaram provim ento ao re c u rso  do M in is té r io  Pú 
b l ic o  e provido 0 da d e fe sa , refòrm aram  a sen ten ça  p a ra  
ab so lv e r o acusado, unânimemente.

N2 16.515 (EMBARGOS)- Santa C a ta r in a . R e i, 0 S r, M in is tro  Dr.Vaz de 
M ello . Rev. 0 S r. M in is tro  Aim. José E sp ín d o la . Embargan- 
t e :  Antônio R ib e iro , ex -so ldado  da Companhia de Equipa -  
gem de Pontes^do 2a B atalhão  F e r r o v iá r io , ' oóndenado a  6 
meses de p r is ã o , in cu rso  no a r t .  198 do C.P.M. Embargado: 
0 Acórdão^do S uperio r T rib u n al M i l i t a r ,  de 3 de' setembro 
de 1948. /D esprezaram  oa embargos, unânimemente,

R io 'd e  J a n e iro . R e i. 0 S r. M in is tro  Dr. A utran Dourado. -  
Rev, 0 S r, M in is tro  Aim. José E sp ín d o la . A pelantes:. Bene
d i to  Joaquim R odrigues, E p h i le l le  B andeira  e José S iq u e i
r a  da M otta, o p e rá r io s  do A rsenal de^M arinha do Rio de J a  
n e i ro ,  condenados a  2 anos de re c lu s ã o , in c u rso s  no a r t .  
198, § 42, n 2 s. IV e V, tudo do C.P.M. Apelado: 0 Conse
lh o  Permanente de J u s t i ç a  da l a .  A u d ito r ia  da Marinha.vNe/ 
garam provim ento , p a ra  con firm ar a sen ten ça , unâhimemente.

N2 31.613  -  R io 'd e  J a n e iro . R e i. 0 S r. M in is tro  Dr. Murgel de Rezende.
• /  Rev. 0 S r. M in is tro  Ten, B rig . A lvaro H ecksher. A pelan te:

K \ /  A P rom otoria da l a .  A u d ito r ia  da M arinha. Apelado: M ilton  
de Aragão P e d re ira , SO-SI, abso lv ido  do^crime p re v is to  no 
a r t .  23O, do C.P.M. (Julgam ento em se ssão  s e c r e ta ) .

R2 31,143  - R io 'd e  J a n e iro . R e i. 0 S r. M in is tro  Alm. José E sp ín d o la ;-  
Rev. 0 S r. M in is tro  Dr. Autran Dourado. A pelan te: A Promo 
t o r i a  da 3 a . A u d ito ria  da l a .  R.M. Apelado: C arlos Eugê
n io  de M ello , so ldado , do Grupo de'O buzes A é b o te ire s tre , 
abso lv ido  do crime p re v is to  no a r t .  163 do C.P.M. (Ju lg a 
mento em sessão  s e c r e ta ) .

Rió de J a n e iro . R ei. 0 S r. M in is tro  Dr. A dalberto  B a rre t-  
to ,  Rev, 0 S r. M in is tro  Gen. Lima'Câm ara. A pelan te: A Pro 
m o to ria  da l a .  A u d ito r ia  da l a .  R.M. Apelado: C arlo s Hen
r iq u e s  D e c o ttig u ie s , c i v i l ,  e x - in te g ra n te  do B atalhão  Suez,
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condenado a 1 mês de detenção , como in cu rso  no a r t .  149»§ 
ún iòo i e abso lv ido  do crime p re v is to  no a r t .  240, tudo do 
C.P.H . (Julgam ento em sessão  s e c r e ta ) .

-  R.G.do S u l, R ei; 0 S r. M in is tro ' Gen. Lima Câmara. R ev .- 0 
Sr. M in is tro  Dr. A utran Dourado. A pelan te: Joaquim Vaz,

*■ so ldado , do 12s Regimento de C a v a la r ia , ' condenado a 6 me
ses  de p r is ã o , in cu rso  no a r t .  163 do C.P.M, Apelado^. -  0 
Conselho de J u s t i ç a  do 12e Regimento de C a v a la r ia .Í /N e g á -  
ram provim ento, p a ra  co n firm ar a  sen ten ça , unânimemente.

-  (EMBARGOS)- São P au lo . R e i. 0 S r. M in is tro  Dr. A dalberto  
B a rrô tto . Rev. 0 S r, M in is tro  T en .^B rig . A jalm ar Mascare,, 
nhas. Embargante: Waldemar S eb as tião  L e ite  da Cunha, s o l
dado, da 2a. C ia . do D epósito  de S u b s is tê n c ia , in te rn a d o  

• no Manicômio J u d ic iá r io ,  p e lo  espaço de 1 ano, n ò s tê rm o s  
dos a r t s .  83,-^n2 I I I ,  86, n -  I  e 97» tudo do C.P.M. Embar 
gado: 0 A córdãoifó S u p erio r T rib u n al M i l i t a r ,  de 17 de a -  
gôsto  de 1959. ^Receberam  os embargos p a ra  rev o g ar a  medi, 
da de segurança, c o n tra  o s 'v o to s  dos Exmos. S rs . M in is tro s  
Dr. Vaz de M ello e Gen. F a lc o n ie r i  da Cunha, que os des
prezavam.

-  São P au lo . R e l. O S r. M in is tro  Ten. B rig . A jalm ar Mascare 
nhas» Rev. 0 S r. M in is tro  Dr. A utran Dourado. A pelan te: À 

. P rom otoria  da l a .  A u d ito ria  da 2a. R.M. Apelado: GregÓrio 
P ir e s  de F a r ia s ,  so ldado , do Regimento I to ro ró  (5 fijR . I . )» 
abso lv ido  do crime p re v is to  no a r t .  163, do C .P ,M .^|(Julga 
mento em sessão  s e c r e ta ) .

R io 'd e  J a n e iro . R e i. 0 S r. M in is tro  Alm. Josó E sp ín d o la ,-  
Rev. 0 S r . M in is tro  Dr. A utran Douràdo, A pelan te: F ra n c is  
co V aldecyr Cardoso, M N -la .c l.n 2 52 .5235 .3 , do Centro de 
C ontrô le  de Estoque de S o b re ssa le n te s  p a ra  N avios, condei 
nado a 8 meses de p r is ã o , in cu rso -n o  a r t .  1 6 4 -H , do CPM. 
Apelado: 0 Coné^lho Permanente de J u s t iç a  da 2a. Audito -  
r i a  da M arinha.» Negaram provim ento , p a ra  confirm ar a sen
te n ç a , unânimemente. (P re s id ê n c ia  do Exmo. S r. M in is tro  
Dr. Vaz de M ello ).

R.G'.do S u l. R ei. 0 S r. M in is tro  Gen. F a lc o h ie r i  da Cunha. 
Rev. 0 S r, M in is tro  Dr. A dalberto  B a r re t to .  A pelante : Adão 
da S ilv a  B arro s, so ldado , do 62 Regimento de A r t i lh a r ia -  
75 Auto Rebocado, condenado a 5 meses e 10 d ia s  de deten
ção , como in cu rso  no a r t .  159 do C.P.M. Apelado: 0 Conse
lh o  d e ^ u s t i ç a  do 6 2 Regimento de A r t i lh a r ia  75 Auto Rebo 
cado, in s u b s is te n te  o p ro cesso , por se t r a t a r  de
a n is t ia d o , unânimemente.

Pernambuco. R e i. 0 S r. M in is tro  Ten. B rig . Alvaro H ecksher.
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Rev, 0 Sr. M in is tro  Dr, A dalberto  B arre tto .-. A pelan te : Jay 
me C astro  da M otta, 32 S argen to , da Base Aérea de P o rta le  
za , condenado a 20 meses de p r is ã o , in cu rso  no a r t .  60, § 
l 2 , item  I I ,  do C,P.*M.' (D eserção-163)• Apegado: 0 Conse
lh o  de J u s t iç a  da Base Aérea de FortalezclÉyProvida,em  p a r ' 
t e ,  reduziram  a pena a 15 meses e 1 d ia  de p r is ã o , unân i- 
mementê. (P re s id ê n c ia  do Exmo. S r. M in is tro  Dr. Vaz de 
M ello ). ■ -

12 Rio dê J a n e iro , R e l.* 0  S r, M in is tro  Ten. B rig . Álvaro He cu 
k sh e r. Rev, 0 S r. M in is tro  Dr. Murgel de Rezende. Apelan
te :  Jorge José  P aulo , so ldado , do Regimento E sco la  de In 
f a n ta r i a ,  condenado a 8 meses de p risãc -^ -in cu rso  no a r t 2. 
163 do C.P.M. Apelado/: 0 Conselho de J u s t iç a  do Regimento 
E scola de I n f a n ta r ia ^  Provida,* em p a r te ,  reduziram  a pena 
a 6 meses de p r is ã o ,  unânimemente.

N2 31.490 Pará,' R e i. 0 S r. M in is tro  Dr. A dalberto  B arr eito-«.. Rev. 0 
S r, M in is tro  Aim. José E sp ín d o la . A pelante: A Prom otoria 
da A u d ito ria  da 8a. R.M. Apelados: Moysés S erruya , c i v i l ;  
absolvido do crime, p r e v is ta  nos a r t s ,  243 e 245 do C.P.M ., 
João JiSlio da Fonseca, Germano O liv e ira  da S ilv a , e Edvar 
da S ilv a  l e l i s ,  c iv i s ,  ab so lv id o s  dos crim es p re v is to s  nós 
a r t s .  243 e 245, combinados cpiü o a r t .  33, tudo do ..
(Julgam ento em sessão  s e c r è ta ) .

j

R2 31.356 - Rio dê J a n e iro . R e i. 0 Sr,' M in is tro  Ten. B rig . Alvaro Hec, 
k sher.. Rev. 0 S r. M in is tro  Dr. A dalberto  B a r re t to . Apelan 
t e :  C arlos Roberto de Souza, so ldado , do 22 Grupo de A r t i  
l h a r ia 'd e  C osta , condenado a 6 meses de p r is ã o , in cu rso  
no a r t . .163 do^C.P.M. Apelado: 0 Conselho de J u s t iç a  da 
F o r ta le z a  de-Bão João e 22 Grupo de A r t i lh a r ia  de C o s ta .-  

■Regaram provim ento, p a ra ' confirm ar a sen ten ça , unânimemen:. 
t e , ^ (P re s id ê n c ia  dp Exrno. S r. M in is tro  Dr. Vaz de MelloT.'V 
-  Não tomou p a rto  n o ju lg am en to  o Exmo. S r. M ih is tro  Gen. \ .  
lim a Câmara, pór nao, t e r  a s s is t id o  o r e l a tó r i o .

N2 31.417 -
.  y  ■ b .

Sao Pai^Io. R ei. 0 S r, I^ in is tro  Ten. B rig . Álvaro H ecksher. 
Rev. j y  S r. M in is tro  Dr. A utran Dourado. A pelan te: Antônio 
D irceu P iccon , soldado de. 2a. c la s s e ,  serv indo  no Parque 
de A eronáu tica  de São P aulo , condenado a  7 meses de p r i  -  
pão, como in cu rso  no á r t ,  163 do C.P.M. Apelada,: 0 Conse- - 
lh o  de J u s t i ç a  do Q uarte l do Campo de M arte .^ P ro v id a , em" 
p a r te ,  reduziram  a pena a 6 meses de p r is ã o ,  unâaimementei 

r e s id ê n c ia  do Exmo. S r. M in is tro  Dr. Vaz de M ello . - (Hão 
fbmarem p a r te  iío julgam ento os Exmos. S rs . M in is tro s  Dr. 
Murgel dè R ezende'e Gen. lim a  Câmara, por não terem  a s s is  
tid o  o r e la tó r io ) ,*  \

 ̂ • \



= 209 =

(Cont. da ata da 32§ s e s . ,  em 15/6/60).

N2 31,457 -  Mato Grosso'. R e i, 0 3 r , M inistro . Ten. B rig , A jalmar Masca
f ren h as . Rev. 0 Sr. M in is tro  Dr. A dalberto  B a rre t to . ^Ape- 

l a n te j  C láudio  Canhete, so ldado , do 92 Grupo de Canhões 
\x£K  75 Auto-Rebocado, condenado a 6 meses de p r is ã o ,  in cu rso  

^  no a r t .  163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de J u s t iç a  do 
/  92 Grupo de Canhões 75 Auto-Rebocado.*Negaram provim ento,

p a ra 'c o n firm a r  a se n ten ça , unânimemente, P re s id ê n c ia  do 
Exmo»' Sr. M in is tro  Dr. Vaz de .M ello .

N2 31.584 - Rio dô J a n e iro . R e i. 0 S r. M in is tro  Gen. F a lc o n ie r i  da 
Cunha,' Rev. 0 S r. M in is tro  Dr, A utran Dourado, A pelante:-. 
S i lv é r io  V ito r  dos S an to s, so ldado , do 32 Regimento de In  
f a n ta r i a ,  condenado a  7 meses de p r is ã o ,  in cu rso  no art2*  
163 do C.P.M. A pelato : 0 Conselho de J u s t iç a  do 3a Regi
mento de I n f a n t a r i a s  P ro v id a , em p a r te ,  reduziram  a  pèna 
a  6 meses de p r is ã o ,  unânimemènte, P re s id ê n c ia  do Exmo. 
S r, M in is tro  Dr. "Vaz de.M ello . (Mão tomaram p a r te  no ju l -  
gaménto os Exmos. S rs . M in is tro s  Dr, Murgel de Rezende’ e 
Gen. Lima Câmara, por não terem  a s s is t id o  o r e l a t ó r i o ) .

N2 31 . 4OO -  Rio dó J a n e iro . R e i. 0 S r. M in is tro  Ten, B rig , A lvaro Heç,
k sh e r, Rev. 0 Sr. M in is tro  Dr. A dalberto  B a rre tto ^  Apelan 

]  t e :  Manpol Fernandes da S ilv a , so ldado ,^do  B atalhao  San-' 
/  to s  Dumont, òondenado a 7 meses de p r is ã o ,  in cu rso  no a r t ,  

163 do C .P.M .y^pêlado: 0 Conselho de J u s t iç a  do B atalhão  
WyÇ Santos Dumontl  P ro v id a , em p a r te ,  reduziram  a pena a 6 me

y  \  se s  de p r is ã o , unânimemente. P re s id ê n c ia  do Exmo, S r. Mi-
S  ^ x ^ n is t r o  Dr. Vaz de.M ello . (Não tomaram p a r te  no julgam ento 

os Exmos. S rs . M in is tro s  Dr. Murgel de Rezende ò Gen. L i
ma Câmara, po r não terem  a s s is t id o  o r e l a t ó r i o ) .

N2 31,571  -  R io 'd e  J a n e iro , R ei. 0 S r. M in is tro  Dr. Murgel de Rezende, 
Rev. 0 S r. M in is tro  Alm. Josó E sp ín d o la , A pelan tes: - J o ë l  
B ráu lio , so ldado , da C ia . E sco la  de In te n d ê n c ia , condena
do pelo  a r t ,  171 a  6 meses e a 2 meses de p r is ã o ,  in cu rso  

\  no a r t .  182, § 52» por d e s c la s s i f ic a ç ã o ,  combinados com 
\  / os a r t s .  57 e 62-1, tudo do C.P.M. e Jo rge Augusto V argas, 
\jC so ldado , da ^ ia .  de In te n d ê n c ia , condenado a 6 meses de 

p r is ã o , in cu rso  no a r t .  1 7 1 'do C.P.M. Apoiado: 0 CrÈiselho 
Permanente de J u s t iç a  da l a .  A u d ito r ia  da l a .  R.M,N P rov i 

vM da, em p a r te ,  a apelação  de Jo e l B rá u lio , p a ra 're fo rm a r  a 
> • sen ten ça  e a b so lv ê - lo  do crime p re v is to  no a r t*  182, §5£, 

confirm ando-a na p a r te  que o condenou a 6 meses de p risã o  
como in cu rso  no a r t .  171; e quanto a Jorge Augusto Vargas, 
negaram provim ento ao recu rso  da d e fe s a , g a ra  confirm ar a 
sen tença  que o condenou a  6 meses de p r i s ã o ,  como incu rso  
no a r t ,  171, do C .P.M ., unânimemente.

N2 31.384

xí
Rio dó J a n e iro . R e i, 0 S r. M in is tro  Ten. B r ig . Alvaro Heç. 
k sh e r. Rev. 0 S r. M in is tro  Dr. A dalberto  B a r r e t to .  Ape
la n te :  N orival José dos S an tos, so ldado , do l 2 Grupo de
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Canhões 90 A n tiaé reo s , condenado a  6 meses de p r is ã o ,  inr- 
cu rso  no a r t ,  163 do C.P,M, Apelados 0 Conselho de J u s t i — 
ça  do 12 Grupo de Canhões 90 A ntiaéreos,*N egaram  provimen 
t o f paxá confirm ar a se n ten ç a , unânimemente, P re s id ê n c ia  
do Exmo, S r, M in is tro  D r,'Y az de M ello , (Não' tomaram pao>- 
te  no julgam ento os Exmos, S rs , M in is tro s  Dr, Murgel de 
Rezende é Gen, Lima Câmara, po r não terem  a s s i s t id o  o re 
l a t ó r i o ) ,  .

N2 31;479 -  S ão 'P au lo ; R e i, D S r. M in is tro  Ten, B rig , Á lv aro ' H ecksher,
Rev, 0 S r, M in is tro  Dr, A utran Dourado, A pelan te: Raimun- 

/ '  do Alves T e ix e ira , so ldado ,^da  Base A érea de São P a u lo ,- ' 
• condenado a 6 meses de p r is ã o ,  .incurso no a r t ,  163 do CPM; 

Agelado: 0 Conselho de J u s t iç a  do Q u arte l da Base Aérea de 
Sao Baulo^M egaram provim ento, p a ra  co n firm ar a  sèn ten ça , 
unânime m ente, P re s id ê n c ia  do Exmo, S r, M in is tro  Dr,Vaz de 
M ello^ -(Não tomaram p a r te  no julgam ento os Exmos, S rs , Mi 
n i s t r o s  Dr. Murgel de Rezende e Gen, Lima Câmara, po r hão 
terem  a s s is t id o  o r e l a t ó r i o ) ,  .

DESAFORAMENTO

Nß 134 - R,G,do S u l, ,R el, .0  S r, .M in istro  Gen, P a lc o n ie r i  da'C unha, 
0 Comandante do 3a Pçgim eato dá A r t i lh a r ia  a  C avalo , pede ' 
o desaforam ento do.'processo a  que responde o 22 Sargento  
Palm iro  Machado Aunai, do Conselho de J u s t i ç a  daquela  Uni 
dade p a ra  ou tro  Conselho da Guarnição de P ô rto  A leg re , on 
de o r e f e t id o  sa rg en to  se en c o n tra , "baixado ao H,G,de Pôr 
to  A le g re ,. In d e fe riram  o ped ido , unânimemente,

RECURSOS CRIMINAIS

N2 3.850 - Rio de Ja n e iro ,. R e i,. 0 S r,^ M in is tro  Dr, Autran D ourado,-  
R eco rren te : A P rom otoria  da l a .  A u d ito r ia  da M arinha, Re
c o r r id o : 0 despacho do ' D r.vA uditor que in d e fe r iu  o pedido 
de arquivam ento do I ,p ,M .j .n o  qual f ig u ra  como in d ic ia d o ' 
o f u z i l e i r o  naval Damião Gonzaga de Souza, SD-n256,1746 ,6 , 
7rov ido  o recu rso  do M in is té r io  P ú b lico , determ inaram  ò 

arquivam ento 'do p ro cesso , c o n tra  os v õ to s  dos Exmos, Srs^ 
M in is tro s  Dr, A dalherto  B a rre t to , Alm, Borges P o r te s  é 
Ten, B rig.. A jalmar M ascarenhas, que negavam provim ento, 
mantendo o despacho re c o r r id o . P re s id ê n c ia  do Exmo.Sr, Mi 
n i s t r o  Drr Vaz de M ello . (Não 'tom aram .parte no julgam ento 
os Exmos. S r s .  M in is tro s  Dr. Murgel de Rezende è Gen, L i
ma Câmara, por não terem  a s s i s t id o  o r e l a t ó r i o ) .

N2 3.852 -

aK
Rio de Jan e iro ,. R ei,. 0 S r. M in is tro  Dr, Murgel de Rezende, 
R eco rren te : A P rom otoria  da l a ,  A u d ito r ia  da l a .  R.M, Re
c o r r id o :  0 despacho do Dr, A udito r que determ inou o a rq u i
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v /  vamento do I .P .M ., sem p re ju íz o  do re ssa rc im en to  h  Fazen- 
/ Y da N acional, e no qual f ig u ra  como in d ic ia d o  0 C apitão-En

genheiro  José  F e r r e i r a  de Souza^ do Parque de M a te r ia l de 
E ngenharia , j  P re lim in ãrm en te , nao tomaram conhecimento do 
recu rso ,, unâaimemente. P re s id ê n c ia  do Exmo. S r. M in istro  
Dr. Vaz de M ello .

*******

Ata da 30a se ssã o , de 8 /6 /6 0 .

No in íc io  da sessão  o Exmo, S r. G en e ra l-d e -E x é rc ito  T r is tã o  de A lencar 
A r a r ip e , .M in is tro -P re s id e n te , designou  p a ra  in te g r a r  a Comissão do Regi 
mento In te rn o , 0 Exmo. S r. M in is tro  A lm irante de Esquadra Diogo Borges 
P o r te s , du ran te  0' impedimento do Exmo. S r. M in is tro  Tenente B rig ad e iro  
Vasco A lves Secco* (Reproduzido po r t e r  sa ído  com in c o rre ç õ e s  na a ta  da  
302 se ssão , em 8 /6 /6 0 , p u b lic ad a  no "D iário  O f ic ia l"  (P a rte  I I I ) ,  de 11 
do c o r r e n te ,  pág. 2 .4 1 9 ).

*******

A P E L  A Ç 1  0,
■ R.G.áo S u l, R e l. 'O  S r. M in is tro  Dr. A útran Dourado. Rev.O 

Sr. M in is tro  Gen. F a lc o n ie r i  da Ciinha. A pelan tes: A Prom£ 
t o r i a  da 2a. A u d ito r ia  da 3a. R.M. e João Manoel V ie i r a , -  
2° Tenente do Q.O.A., do 22 Regimento de C a v a la ria  M otori 
zado, condenado a 5 anos e 10 meses de re c lu s ã o , in cu rso

■ nos crim es p re v is to s  nos a r t s .  241 e 243, combinados com 
0 a r t .  66, preâmbulo e § 22, tudo do C.P.M, A pelados: -  0 
Conselho E sp e c ia l de J u s t i ç a  da 2a. A u d ito r ia  d a '3 a . R.M., 
João Manoel V ie ira , 22 Tenente do Q.O.A,, do 2S Regimento 
de C a v a la ria  M otorizado, condenado; Ary Geraldo Rocha, 22 
S argen to , Hermes Edgar Machado, 3 -  S argen to , O ta c íl io  B ri 
s o la ra  R odrigues, 22 S argen to , to d o s do 92 Regimento de 
C a v a la r ia , ab so lv id o s dos c r i  *s p r e v is to s  nos a r t s .  240 
e 241, combinados com o § 12 do a r t .  66, tudo do C.P.M. e 
Edi Menezes Jard im , dom éstica , ab so lv id a  do crim e p re v is 
to  nos a r t s .  240^e 241, combinados com o § 12 do a r t .  66, 
tudo do C.P.M. runânim em ente, negaram provim ento k  a p e la -

\  ção do M in is té r io  P ú b lico , p a ra  co n firm ar a sen ten ça  na 
p a r te  que abso lveu  os . S argen tos Ary Geraldo Rocha, Hermes 
Edgar Machado e O ta c íl io  B r is o la ra  R odrigues; e E di Mene
zes Jardim . Quanto ao 2- Tenente João Manoel V ie i ra ,  por 
m a io ria , deram provim ento, em p a r te ,  ao recu rso  da d e fe sa  
p a ra  refo rm ar a sen ten ça  e condená-lo  apenas a 2 anos de 
re c lu sã o , como in cu rso  no a r t .  243> do C.P.M ., c o n tra  os 
v o to s dos Exmos. S rs . M in is tro s  Gen. F a lc o n ie r i  da Cunha, 
Dr. Murgel de Rezende e Ten. B rig , A lvaro Hecksher, que a 
p rov iam ,‘ " in  to tum ", p a ra  refo rm ar a sen ten ça  e absolvê -  
lo ;  e Dr. Vaz de M ello, que a p ro v ia , em p a r te ,  p a ra  con
d en á-lo  apenas a  2 anos de re c lu sã o , como in cu rso  no a r t .  
241, d ec larahdo-o  ind igno  p a ra  o o f i c i a l a t o , 'n o s  têrm os do 
D ecreto n2 3, 038, de 10 de f e v e re i ro  de 1941. (Reproduzi
da por t e r  sa ído  com in c o rre ç õ e s  na Ata da 3Õ2 Sessão, em 
8/6 /60 .).

*******
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P o i, a s e g u ir , en c e rra d a  a  se ssão ;

*******

Acham-se em mesa os se g u in te s  p ro cesso s:
/

A pelações: 31 .423(AH/MR)-3 1 .4 3 0 (AH/VM)-31 i 442(AE/ÀD)-<51 -455(AH/MR) 
31 .486(AH/to)-31 .'4-96(AH/VM)-31 .528  (AH/MR)-3 1 .5 7 2 (FC/VM) 
31160 6 (JB/VH) -  3 1 6 2 7  ( J 3 /M ) -  31.475 (AM/MR) -  31 ;'312 (PO /AB) 
31.411 (AH/AB)-31 i 435(AH/AB)-31.494Í AD/AM)-31 .509  (AH/AB) 
31.512 (AH/MR) -  31.517 (AD/AH) -  31.5 36 (AH/VM) -  31.5 51 (AH/AD) 
31 .555(AD/PC)-3 1 ,5 5 9 (AH/MR)-31.577(AD/JE)-3 1 .5 8 5 (AH/MR) 
31 .592(JE/AB)-31 .5 9 3 (1 0 /MR)-3 1 .5 9 9 (LC/VM)- 3 1 .608( AD/FC) 
31 .609(BF/AD)-3 1 .6 1 4 (JE/AB)-3 1 ;6 1 6 (BF/MR)-3 1 .6  30(AB/AH) 
31.5 24(AB/AH)-3 1 .5  54(AB/LC) - 3 1 .029-EMBARG0S-(AD/AM)„

R e la tó r io : 14 (AB)
R ep resen taçõ es: 451 (LC) e 453 (AD)

Revisão Criminal :  888 (AD/PC)

Recurso Crim inal,: 3.851 (AB),
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